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19.572.1015.5992 APOIO AO DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL   285.282,00
  1 3 285.282,00
19.572.1026.5847 APOIO POLÍTICA DESENV.
 CIÊNCIA TECN. I   85.612,00
  1 3 85.610,00
  1 4 2,00
19.572.1027.1929 PROJETOS DO FUNCET   2,00
  1 4 2,00
19.572.1027.5204 SISTEMA PAULISTA DE PARQUES
 TECNOLÓGIC   67.005,00
  1 3 67.005,00
19.572.1027.5849 ESTUDOS NA ÁREA DE INOVAÇÃO
 E COMPETIT   169.860,00
  1 3 169.860,00
19.572.1036.2122 APOIO À ARTIC. POLÍTICA
 BIOENERGIA DE   1.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
19.572.1036.2123 ARTICULAÇÃO POLÍTICA
 GÁS E PETRÓLEO S.   1,00
  1 3 1,00
19.572.1036.2125 ARTICULAÇÃO PARA DESENV.
 PLANO DE LOG   1,00
  1 3 1,00
19.661.1015.5239 FOMENTO E APOIO - ARRANJOS
 PRODUTIVOS   84.000,00
  1 3 84.000,00
19.661.1015.5991 APOIO ÀS INCUBADORAS   2,00
  1 4 2,00
19.661.1026.5848 ASSISTÊNCIA E APOIO
 AO INVESTIDOR   2.057.118,00
  1 3 57.120,00
  1 4 1.999.998,00
23.693.1018.5208 PROMOÇÃO E SUPORTE
 A NEGÓCIOS INTERNAC   53.500,00
  1 3 53.500,00
 T O T A L   14.702.792,00
10006 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  5.120,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  21.471,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  6.500,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  47.086,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.089.911,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  3.250,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  121.935,00
 T O T A L 1  3.295.273,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.422.2023.4951 GESTÃO MODERNIZAÇÃO
 DO REGISTRO DO COM   3.295.273,00
  1 3 3.173.338,00
  1 4 121.935,00
 T O T A L   3.295.273,00
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS
 EST. DE SP. S/A. - IPT
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  440.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  300.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  5.200.000,00
 T O T A L 1  10.940.001,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1033.2111 AMPLIAÇÃO CAPACIDADE
 INSTAL. DOS LABOR   10.200.000,00
  1 4 10.200.000,00
19.572.1033.2112 REVITALIZAÇÃO COMPETÊNCIAS
 TECN. ESTRA   1,00
  1 3 1,00
19.572.1037.5840 PESQUISA DESENV. INOVAÇÃO
 E SERV. TECNO   740.000,00
  1 3 740.000,00
 T O T A L   10.940.001,00
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  21.600.001,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2,00
 T O T A L 1  21.600.003,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.2026 CRIAÇÃO, EXPANSÃO E READEQUAÇÃO
 DE MUS   11.199.999,00
  1 4 11.199.999,00
13.392.1201.2235 COMPLEXO CULTURAL LUZ
 - TEATRO DA DANÇ   8.000.000,00
  1 4 8.000.000,00
13.392.1201.2304 PONTOS DE CULTURA   2,00
  1 4 2,00
13.392.1203.2012 CONSTRUÇÃO DO ALOJAMENTO
 DE CAMPOS DO   2.400.000,00
  1 4 2.400.000,00
13.392.1203.2278 ESPAÇO CULTURAL BELÉM -TATUAPÉ   2,00
  1 4 2,00
 T O T A L   21.600.003,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  27.724,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  175.908,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  7.598,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.800,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  55.667,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  205.144,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  258.047,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  6.443.655,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.160.002,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  280.000,00
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  200,00
 T O T A L 1  8.615.745,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 GESTÃO POLÍTICAS PÚBLICAS
 DOS AGRONEGÓ   274.141,00
  1 3 274.141,00
20.122.1314.1394 MELHORIA PQ. ÁGUA BRANCA/CENTRO
 DE AGRI   1.300.000,00
  1 3 100.000,00
  1 4 1.200.000,00
20.125.1313.2294 IMPLANTAÇÃO SISTEMA PTA
 DE DEFESA AGRI   300.000,00
  1 3 60.000,00
  1 4 240.000,00
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO
 DA REDE INTRAGOV   5.080,00
  1 3 5.080,00
20.126.4407.5955 INFRAESTRUTURA DE HARDWARE
 E SOFTWARE   9.474,00
  1 3 9.474,00
20.126.4407.5956 SISTEMA SERV. INFORMAÇÕES
 SOCIEDADE VI   11.201,00
  1 3 11.201,00
20.128.1310.5767 CAPACITAÇÃO AGENTES
 DO AGRONEGÓCIO PAU   8.359,00
  1 3 8.359,00
20.131.4501.5576 COMUNICAÇÃO DE AÇÕES
 DO GOVERNO   1,00
  1 3 1,00

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que aludem os incisos I, II e III, 
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  551.000.000,00
 T O T A L 1  551.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.0001.1679 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA DERSA   400.000.000,00
  1 5 400.000.000,00
26.784.0001.2265 SUBSCRIÇÃO AÇÕES
 - CIA DOCAS DE SÃO SE   151.000.000,00
  1 5 151.000.000,00
 T O T A L   551.000.000,00
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  900.000.000,00
 T O T A L 1  900.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   57.331.000,00
  1 4 57.331.000,00
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   592.900.000,00
  1 4 592.900.000,00
26.782.1606.1419 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
 ESTADUAIS   249.769.000,00
  1 4 249.769.000,00
 T O T A L   900.000.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  335.000.000,00
 T O T A L 1  335.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.694.0001.2300 SUBSCRIÇÃO AÇÕES CIA
 PAULISTA SECURITI   335.000.000,00
  1 5 335.000.000,00
 T O T A L   335.000.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  25.000.000,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  40.000.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  65.000.000,00
 T O T A L 1  130.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   130.000.000,00
  1 3 130.000.000,00
 T O T A L   130.000.000,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  100.000.000,00
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  300.000.000,00
 T O T A L 1  400.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   300.000.000,00
  1 5 300.000.000,00
16.482.2505.2276 PROJ.FUNDO PAULISTA HABIT.
 INT. SOCIAL-   100.000.000,00
  1 4 100.000.000,00
 T O T A L   400.000.000,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  30.000.000,00
 T O T A L 1  30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.0001.1684 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA PRODESP   30.000.000,00
  1 5 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  200.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  10.800,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  25.601,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  82.200,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  55.604,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  869.018,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  204.505,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  38.160,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  16.900,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  2,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.600.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  400.000,00
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 1  10.200.000,00
 T O T A L 1  14.702.792,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.2390.5874 GESTÃO TÉCNICA ADM. PROGRAMA
 DESBUROCRA   110.968,00
  1 3 110.968,00
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   572.128,00
  1 3 572.128,00
19.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   13.922,00
  1 3 13.922,00
19.131.1026.5846 PLANO DIVULGAÇÃO POLÍTICAS
 DE DESENVOL   3.390,00
  1 3 3.390,00
19.131.4501.5576 COMUNICAÇÃO DE AÇÕES
 DO GOVERNO   1,00
  1 3 1,00
19.572.0001.1852 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO IPT   10.200.000,00
  1 5 10.200.000,00

DECRETO Nº 57.722, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera a classificação institucional da 
Secretaria da Administração Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril 
de 1970, que estabelece normas para a estruturação 
dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamen-
tária do Estado e à vista do disposto nos Decretos nº 
57.242, de 17 de agosto de 2011, e nº 57.593, de 8 de 
dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao artigo 6º do 

Decreto nº 54.106, de 12 de março de 2009, os incisos 
XXVIII e XXIX, com a seguinte redação:

“XXVIII - Centro de Detenção Provisória de Taiuva;
XXIX - Centro de Detenção Provisória de Pontal.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2011.

DECRETO Nº 57.723, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera a classificação institucional da 
Secretaria da Segurança Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril 
de 1970, que estabelece normas para a estruturação 
dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamen-
tária do Estado e à vista do disposto no Decreto nº 
57.640, de 20 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XLVIII do artigo 3º do Decreto 

nº 56.000, de 8 de julho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“XLVIII- 1ª Delegacia Seccional de Polícia de Cam-
pinas;”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado ao artigo 3º do Decre-
to nº 56.000, de 8 de julho de 2010, o inciso XCIII, com 
a seguinte redação:

“XCIII- 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Cam-
pinas.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2011.

DECRETO Nº 57.724, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Sertãozinho, de parte do imóvel que espe-
cifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Sertãozi-
nho, de parte de um imóvel localizado na Rua Elpí-
dio Gomes, nº 1.096, Centro, naquele município, com 
2.230,18m2 (dois mil, duzentos e trinta metros quadra-
dos e dezoito decímetros quadrados), situado dentro 
de uma área maior de 7.844,55m2 (sete mil, oitocentos 
e quarenta e quatro metros quadrados e cinqüenta e 
cinco decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob o 
nº 14663, conforme identificado nos autos do processo 
GS-1326/2011-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação do Museu Histó-
rico do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2011.

DECRETO Nº 57.725, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos 
da Administração Pública, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.346.000.000,00 (Dois bilhões, trezentos e quarenta 
e seis milhões de reais), suplementar ao orçamento de 
Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Por fim, explicitou o Secretário da Saúde que o 
objetivo do Programa é otimizar a assistência às pesso-
as portadoras de doenças raras nos Hospitais Universi-
tários e de Ensino, estabelecendo uma rede assistencial 
organizada, articulada e hierarquizada, para atender as 
necessidades desses pacientes.

Expostos os motivos que fundamentam a impug-
nação que oponho ao Projeto de lei nº 648, de 2011, 
e fazendo-os publicar no Diário Oficial, em obediência 
ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do 
Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa 
ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 
alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 57.720, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação, imóvel situado no Município 
de Caieiras, necessário à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, para implan-
tação de Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei federal nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de 

ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
por via amigável ou judicial, imóvel com superfície de 
19.000,00m2 (dezenove mil metros quadrados), situado 
no Município de Caieiras, conforme Processo Provisório 
CDHU-201.223/11 (código-420806), necessário à implan-
tação de Programa Habitacional para famílias de baixa 
renda, com medidas, limites e confrontações menciona-
dos na planta e memorial descritivo, a saber: imóvel com 
19.000,00m2 situado à Rua José Faillace, Rua Norberto 
Zanon e Rua Yukino Uemori (loteamento dos Pinheiros I), 
Município de Caieiras; medindo 210,00m de frente para 
o referido loteamento dos Pinheiros I (Rua José Faillace, 
Rua Norberto Zanon, Rua Yukino Uemori e Lotes 5, 4, 2, 
1 da Quadra 36, Lotes 5 e 1 da Quadra 35 e Lotes 44 e 
1 da Quadra 33, todos de propriedade de B.I. Adminis-
tração e Participações S/C Ltda.); do lado direito mede 
41,00m seguindo o Córrego de Divisa através do qual 
confronta com imóvel de propriedade de Francisco Moya 
Neto e s/m e Oswaldo Moya e s/m; do outro lado mede 
5,00m confrontando com área 3 de propriedade de Ser-
gia Pereira da Cruz Prado, e 133,00m confrontando com 
propriedade de José de Abreu e s/m; nos fundos mede 
221,00m seguindo o Córrego do Tanque Velho através do 
qual confronta com área 3 de propriedade da CDHU.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar 
o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para os fins do disposto no artigo 15 do Decre-
to-Lei federal nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2011.

DECRETO Nº 57.721, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto 
nº 55.346, de 13 de janeiro de 2010, que 
transferiu da administração da Secretaria 
do Meio Ambiente para a da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, parte da 
área que especifica, localizada no Município 
de São Simão

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 55.346, de 13 de 

janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica transferida da administração da 

Secretaria do Meio Ambiente para a da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, a área de 748,263ha 
(setecentos e quarenta e oito hectares e duzentos e ses-
senta e três ares), integrante da Fazenda Santa Maria, 
localizada no Município e Comarca de São Simão, 
representados pelas glebas 1, 2, 3 e 4, conforme mapas 
e memoriais descritivos constantes às fls.119/136 do 
processo ITESP-808/09-SJDC, a fim de ser utilizada 
pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, para promoção de 
assentamento.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
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